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LEI N" 2.712 DE 20 DE SETEMBRO DE 1995.

• PREFEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
OESENVOLVIMENTO E CIDADANIA

-
JOÃO PALEqJJ.1G

" AUTORIZ.4 O EXECUTIVO MUNICIPAL A DENOMINAR

A RUA VIII NO NOcLEO HABUAC/oNAL PREFEFl'O Dr.
JOÃO FERREIRA SILVEIRA EM RUA LU/z DA RlVA

FILHO EMAGUDOS".

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
PRAÇA TIAADENTES. 650 • ex. P. 07 - CEP 17120-000 - AGUDOS SP

CGC 46 137 444/000 1-74

Publicada. registrada naforma da ki._--~...,.9-",

Artigo r. Esla Lei rntrard .", vigor na dala de sua publicaçl1o, revogadas as dísposíções .",

contrário.

Árli6!! 1~ Fica t1JItorizado o E.seculivo Municlpa~ a denominar a Rua VIU no Mlcko

HabitacionalPreftito Dr. Joõo Ferreira Silveira .", 1bIIILII#.__ FI1Ju>.

MARCO ANTONIO DA S/L"A. Prefeito Municipal d. AgJtdos, Estadá <k SlIoPt1JIlo, no ....0

<k SIIQS atrilNiçfJu legais, faz saber, que a Cdmara Municipal <kAgI«kn aprovou • • k sanciona e

promulga a seguintll k i:
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